
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

/ 	Rua í4ermogencá frcíre da Codta, 179 

Torna utilidade publica a.PONIAÇXO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DA ALDEIA - A.S.Â., e dá outras providz1-/ 
elas. 

Art. 19 Pica considerada Utilidade Pb11ca a PUND.AÇXO DE ASSISTËNCIÀ. 
SOCIAL DA AIEIA - A,S.A,, instituição beneficente com fins/ 
filantrópicos, com atuação nas eas Educacional, Social, / 
Ecol6ca e Cientfiea, sediada nesta Cidade, para todos Os 
fins. 

Art. 22 Esta Lei entrá em vigor na data de sua ptiblicaço, revogadas 
as disposições em contrario. 

JÚs••TI 

A FtJNDAÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA ALDEIA, j  vem prestando 
relevantes serviços á nossa Soàiedad.e, e como tal visando angariar vez-:  

bas Pederais e Estaduais, necessida do apoiamento desta'Gasa Legls1at 
ira na presente proposiçoe 

CIENTE 
Sala das Sesses, 	de abril de 1999. 
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